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REQUERIMENTO Nº ______  /2020 

 
  

 
 

 
Senhor Presidente,  

 

REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado da Paraíba, João Azevêdo Lins Filho, e ao Senhor Diretor do 

Departamento de Estradas e Rodagens (DER-PB), Carlos Pereira de Carvalho, para 

providenciarem a construção de acostamento na Rodovia Estadual PB-065, no 

município de Mataraca-PB.  

 

REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor João 

Azevêdo Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, no endereço funcional: Palácio da 

Redenção, Praça João Pessoa, S/N - Centro – CEP: 58013-140, e ao Senhor Carlos Pereira de 

Carvalho, Diretor do DER-PB, no endereço funcional: Av. Duarte da Silveira - Centro, João 

Pessoa - PB, CEP 58040-320. 

 

 

 

“Plenário José Mariz”, 02 de setembro de 2020. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 O acostamento é o primeiro local que pode oferecer uma parada segura nas rodovias, 

tanto para o condutor do veículo quanto para os demais que trafegam na mesma; é parte da via 

diferenciada da pista de rolamento destinada à parada ou estacionamento de veículos, em caso 

de emergência, e à circulação de pedestres e bicicletas, quando não houver local apropriado 

para esse fim.  

Sendo assim, diante da necessidade do acostamento para a segurança dos cidadãos que 

trafegam em rodovias, o apelo merece ser prontamente atendido pelo Chefe do Executivo e 

pelo Departamento de Estradas e Rodagens (DER), pois é dever do estado garantir o mínimo 

de segurança nas Rodovias Estaduais.  

Diante do exposto, solicito aos honrados pares aprovação deste requerimento de apelo, 

na forma estatuída no Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

 

            

                “Plenário José Mariz”, 02 de setembro de 2020. 

 


